
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME
SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 

Processo nº 71000.015101/2024-17

MAPA DE COMPARATIVO DE PREÇO

1. CONSOLIDAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

1.1. Trata-se de pesquisa de preços em conformidade com a Instrução Normativa (IN) nº 65, de 07 de julho de 2021, para o processo de contratação de
 serviços de apoio à garantia da qualidade, gestão e governança de Tecnologia da Informação por modelo híbrido (postos de trabalho + níveis de serviço), para
atender as necessidades do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome - MDS, conforme condições estabelecidas no Termo
de Referência.

2.  DEFINIÇÕES: (ART. 2º DA IN Nº 65/2021)

2.1. I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação,
os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e

2.2. II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1
(um) item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa,
empreitada por preço global ou empreitada integral.

3. IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA COTAÇÃO (INCISO I, ART. 3º DA IN Nº 65/2021 E ART. 20 DA IN Nº 94/2022)

 Equipe de Planejamento da Contratação

Integrante Técnico  Fabiana Coelho de Morais

Matrícula/SIAPE  1584153

TABELA 1 - Agente responsável pela pesquisa de preços.

 

4. CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS (INCISO III, ART. 3º DA IN Nº 65/2021)

4.1. Para pesquisa de preços utilizou-se a Instrução Normativa (IN) nº 65, de 07 de julho de 2021, que "dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional".

4.2. Conforme o Art. 5º da IN nº 65/2021, a pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição
de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde
que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1
(um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

 

5. ART 5.º, INCISO I - PAINEL DE PREÇOS

5.1. Para pesquisa de preços inicial, foram priorizados os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços  e contratações similares feitas pela
Administração Pública.

5.2. Acessou-se o Painel de Preços (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/) e utilizou-se os seguintes filtros:

CATSER= "27332";

Ano da Compra = 2023, 2024;

Esfera = "Federal";

Unidade de Fornecimento = "Horas" ; "Serviço".

5.3. O resultado da pesquisa resultou em 22 (vinte e dois) processos de contratação, conforme resultado anexo SEI n.º 16419853.

5.4. Dentro os resultados encontrados, não se verificou resultado 100% compatível com o objeto da contratação.

 

6. ART. 5º, INCISO II - CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/instrucao-normativa-sgd-me-no-94-de-23-de-dezembro-de-2022
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
http://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=18077321&id_procedimento_atual=16754846&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000313&infra_hash=e943dbd9680ca239b95287101dae3ea8622f217cd36dc795063b03ca238a55f89cf64290265d544fb0cdfec1a15d2068a83fb64ad967233ef03cb945e7d231126e04fbd65a007fa2f34577a5eb9950208b74fa07594f36c8b346d8d271915b70


6.1. Em relação ao  ITEM 1  da contratação,  serviços de apoio à garantia da qualidade, gestão e governança de Tecnologia da Informação,  foram
encontrados os contratos abaixo, que possuem parte dos perfis necessários à contratação do MDS:

6.1.1. Contrato n.º 54/2020 - Ministério da Cidadania e DATAINFO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA (6º Termo Aditivo):

 

CONTRATO N.º 54/2020 - CIDADANIA E DATAINFO (6º TA)

PERFIL VALOR UNITÁRIO

Administrador de Dados R$ 20.672,03

Analista de Governança e Compliance (Pleno) R$ 14.424,71

Arquiteto de Software R$ 31.862,11

Analista de Testes (Sênior) R$ 17.574,50

Gerente de Configuração de Software R$ 17.509,25

Analista de Usabilidade de Design R$ 15.509,03

Analista de Governança de Dados (Sênior) R$ 18.490,86

Especialista em Suporte de Redes (Especialista) R$ 30.687,39

Analista de Segurança da Informação (Pleno) R$ 15.372,89

Técnico em Gestão de TI R$ 10.087,63

Analista de Qualidade do Serviço(Pleno) R$ 12.677,34

Analista de Qualidade do Serviço (Sênior) R$ 16.436,63
TABELA 2 - Perfis encontrados no contrato n.º 54/2020 

 

6.1.2. Contrato n.º 33/2022 -  Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e DIGISYSTEM SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS LTDA (2º Aditivo):

 

CONTRATO N.º 33/2022 - CAPES E DIGISYSTEM ( 4º TA)
ID CONTRATAÇÃO DO MDS PERFIL VALOR UNITÁRIO
14 (Analista de Qualidade - Segurança Cibernética) Profissional Tipo 4

 
R$ 23.876,29
 25 (Analista de Governança - Contratações: Sênior)

8 (Analista de Governança de Dados)
Profissional Tipo 5 R$ 30.018,59

3 (Gerente de Projetos - Ênfase no Escritório de Projetos).
TABELA 3 - Valores do Primeiro Termo Aditivo ao contrato n.º 33/2022 - Os valores aumentaram
substancialmente em relação aos originalmente contratados.

 

6.1.3. Contrato n.º 50/2020 - Tribunal Superior Eleitoral - G4F SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA (6º Aditivo):

CONTRATO N.º 50/2020 -TSE E G4F (10º TA)
ID CONTRATAÇÃO DO MDS PERFIL VALOR UNITÁRIO
3  Gerenciamento de Projetos (Sênior) R$ 15.644,37
2 Gerenciamento de Riscos (Pleno) R$ 13.718,34

TABELA 4 - Valores do Sexto Termo Aditivo ao contrato n.º 50/2020

 

Contrato n.º 15/2023 - Advocacia-Geral da União - G4F SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA (2º Aditivo):

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

1 Especialista em Planejamento, Gestão e
Governança de Tecnologia da Informação R$ 24.723,56

2 Analista de Planejamento, Gestão e Governança
de TI R$ 14.502,31

3 Especialista em Gestão de Segurança da
Informação R$ 21.944,00

4 Analista de Segurança da Informação R$ 15.913,74
5 Especialista em Gestão de Contratos de TI R$ 24.723,56
6 Analista de Gestão de Contratos R$ 14.502,31

TABELA 5 - Valores do Segundo Termo Aditivo ao contrato n.º 15/2023.

6.1.4. Contrato n.º 81/2024  -  INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA/MMA - STEFANINI
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA S/A:

GRUPO ITEM PERFIL CATSER UNIDADE DE MEDIDA HST/MÊS VALOR HST VALOR TOTAL MENSAL
1 1 Júnior 27332 HST 1.280 R$ 58,61 R$ 75.020,80
  2 Pleno 27332 HST 1.280 R$ 81,85 R$ 104.768,00



  3 Sênior 27332 HST 1.280 R$ 121,59 R$ 115.635,20
TABELA 6 - Valores do Contrato n.º 81/2024.

6.1.5. Portanto, em relação aos 5 (cinco) contratos supracitados, esses foram os valores obtidos para os perfis existentes na contratação do MDS: 

ID PERFIS DE APOIO                        NÍVEL CATSER

CONTRATO N.º
54/2020 -

CIDADANIA E
DATAINFO (6º TA)

CONTRATO N.º
33/2022 - CAPES E
DIGISYSTEM ( 4º

TA)

CONTRATO N.º
50/2020 -TSE E

G4F (10º TA)

CONTRATO N.º
15/2023 - AGU E

G4F (2ºTA)

CONTRATO N.º
81/2024 -

IBAMA-MMA E
STEFANINI 

1 Administrador de Dados Sênior 26042 R$ 20.672,03       R$ 19.454,40
2 Analista de Governança de Dados Sênior 26042 R$ 18.490,86 R$ 30.018,59 - - R$ 19.454,40
3 Analista de Governança de TI Sênior 27332 R$ 14.424,71 R$ 23.876,29 - R$ 14.502,31 R$ 19.454,40
4 Analista de Negócios Sênior 27332 - - - - R$ 19.454,40
5 Analista de Segurança da Informação Pleno 27332 R$ 15.372,89 - R$ 13.718,34 R$ 15.913,74 R$ 13.096,00
6 Analista de Segurança da Informação Sênior 27332 - - - R$ 21.944,00 R$ 19.454,40
7 Analista de Testes Sênior 26042 R$ 17.574,50 - - - R$ 19.454,40
8 Analista de Usabilidade e Design Sênior 26042 R$ 15.509,03 - - - R$ 19.454,40
9 Analista em gestão de TI Pleno 27332 12.677,34 - - - R$ 13.096,00

10 Analista em gestão de TI Sênior 27332 16.436,63 - - - R$ 19.454,40
11 Analista  de Projetos e Processos Sênior 27332 - - R$ 15.644,37 - R$ 19.454,40
12 Arquiteto de Software Sênior 26042 R$ 31.862,11 - - - -
13 Especialista em Projetos  Especialista 27332 - - - R$ 24.723,56 -
14 Especialista em Suporte Especialista 27332 R$ 30.687,39 - - - -
15 Gerente de Configuração de Software Sênior 26972 R$ 17.509,25 R$ 30.018,59 R$ 15.643,33 - R$ 19.454,40
16 Scrum Master  Sênior 27332 - - - - R$ 19.454,40
17 Técnico em Gestão de TI Técnico 27332 R$ 10.087,63 - - - R$ 9.377,60
                 

TABELA 7 - Mediana dos salários dos perfis similares aos previstos na contratação do MDS que foram encontrados nos contratos n.º 54/2020 - CIDADANIA E DATAINFO (5º TA),  n.º
33/2022 - CAPES E DIGISYSTEM ( 4º TA),  CONTRATO N.º 50/2020 -TSE E G4F (10º TA),  CONTRATO N.º 15/2023 - AGU E G4F (2ºTA) e  CONTRATO N.º 81/2024 - IBAMA-MMA E
STEFANINI, com as devidas atualizações.

 

7. ART. 5º, INCISO III - DADOS DE PESQUISA PUBLICADA EM MÍDIA ESPECIALIZADA

7.1. Com base na definição dos perfis  desta contratação, foram consultados os salários para perfis  compatíveis nos sites "Robert Half", "Fox Tech"
e "Adecco IT", além daqueles constantes na Portaria SGD/MGI nº 6.040, de 11 de agosto de 2025   e Portaria SGD/MGI Nº 6.055, de 26 de agosto de 2025.
Quando não havia informações salariais disponíveis para o perfil com o cargo específico utilizado nesta contratação, optou-se por utilizar cargos equivalentes,
sendo desconsiderados os valores inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados. Os resultados da pesquisa estão consolidados na  TABELA
5 abaixo: 

ID Perfil Nível CBO Robert
Half Valor

Robert Half
Perfil similar
encontrado

Fox Tech
Valor

Fox Tech Perfil
similar

encontrado

Adecco IT
Valor 

 Adecco IT
Perfil similar
encontrado

Portaria
SGD/MGI
Nº 6.055,
DE 26 DE

AGOSTO DE
2025

Portaria
SGD/MGI Nº
6.055 (perfil

similar)

1 Administrador
de Dados Sênior 2123-

05
R$

22.750,00
Gerente de

Dados
R$

11.000,00
Analista de

dados Sênior       -

2
Analista de
Governança

de Dados
Sênior 2124-

10
R$

22.750,00
Gerente de

Dados     R$
11.000,00

Administrador
de Banco de

Dados Gestor
  -

3
Analista de
Governança

de TI
Sênior 1423-

30
R$

12.900,00
Analista  de

Negócios     R$
10.800,00

Analista de
Processos e

Negócios
  -

4 Analista de
Negócios Sênior 1423-

30
R$

12.900,00 - R$
15.000,00

Product
designer

R$
10.800,00 -   -

5
Analista de

Segurança da
Informação

Pleno 2123-
20

R$
14.100,00 - R$

12.000,00
Analista de

Cybersecurity
R$

9.300,00 - R$ 9.716,67

Administrador
em segurança

da
informação -

Pleno

6
Analista de

Segurança da
Informação

Sênior 2123-
20

R$
19.300,00 - R$

17.000,00
Analista de

Cybersecurity
R$

12.800,00 - R$
15.056,97

Administrador
em segurança

da
informação -

Senior

7 Analista de
Testes Sênior 2124-

30
R$

17.400,00 - R$
16.500,00

ENGENHEIRO
DE QA

R$
13.700,00 -   -

8
Analista de

Usabilidade e
Design

Sênior 2624-
10

R$
19.300,00

Analista de
sistemas
Sênior

    R$
10.050,00 UX-UI Designer   -

9 Analista em
Gestão de TI Pleno 2124-

15
R$

10.300,00

Analista de
Infraestrutura

pleno
    R$

13.700,00
Arquiteto de
redes pleno R$ 8.755,20

Analista de
sistemas de
automação -

Pleno



10 Analista em
Gestão de TI Sênior 2124-

15
R$

16.100,00

Analista de
Infraestrutura

Sênior
    R$

14.700,00
Arquiteto de
redes sênior 11.283,00

Analista de
sistemas de
automação -

Sênior

11
Analista  de
Projetos e
Processos

Sênior 1425-
20

R$
12.900,00

Analista de
Negócio -   R$

10.800,00

Analista de
Processos e

Negócios
Sênior

  -

12 Arquiteto de
Software Sênior 2124-

25
R$

25.800,00 - R$
24.500,00 - R$

18.450,00 -   -

13 Especialista
em Projetos  Especialista 1425-

20
R$

23.200,00
Gerente de

Projetos - - R$
19.500,00

Gerente de
Projetos Sênior   -

14 Especialista
em Suporte Especialista 1425-

05
R$

19.350,00

Coordenador
de

Infraestrutura

R$
20.000,00

Desenvolvedor
Back end

Sênior

R$
15.700,00

Arquiteto de
redes

especialista

R$
17.851,64

Gerente de
infraestrutura
de tecnologia

da
informação

15
Gerente de

Configuração
de Software

Sênior 1425-
10

R$
24.500,00

Analista
Devops

R$
22.500,00 DevOps R$

14.550,00 DevOps   -

16 Scrum
Master  Sênior 1425-

20
R$

18.000,00 - R$
18.000,00 - R$

11.800,00 -   -

17 Técnico em
Gestão de TI Técnico 2124-

30
R$

9.100,00

Analista de
sistemas

júnior

R$
8.000,00

Desenvolvedor
Front end

Junior

R$
4.800,00

Analista de TI -
Tecnologia da

Informação
   

TABELA 8 - Perfis profissionais e salários encontrados a partir de consultas em sites de mídia especializada, discriminados nas colunas da tabela.

7.2. As pesquisas salariais foram revisadas devido à publicação da Portaria SGD/MGI nº 6.040, de 11 de agosto de 2025  e Portaria SGD/MGI Nº 6.055,
de 26 de agosto de 2025. Além disso, as pesquisas realizas em sites especializados também foram revisadas e os valores ajustados, conforme dados obtidos das
seguintes fontes:

Robert Half - https://www.roberthalf.com/br/pt/insights/guia-salarial/tecnologia, consulta em 08/10/2025 às 14hs.

Fox Tech - https://materiais.foxhumancapital.com/guia-salarial-tech-2025, consulta em 08/10/2025 às 15 hs.

Adecco IT - https://mktlatam.adecco.com/l/504941/2024-11-13/k5xrxv, consulta em 13/10/2025 às 08hs30.

7.3. Os catálogos e pesquisas realizados, bem como a planilha de cálculos foram juntados aos autos (SEI nº 17690885).

8. ART. 5º, INCISO IV - PESQUISA DIRETA COM, NO MÍNIMO, 3 (TRÊS) FORNECEDORES

8.1. Não foi utilizada pesquisa direta com fornecedores.

9. ART. 5º, INCISO IV - PESQUISA NA BASE NACIONAL DE NOTAS FISCAIS ELETRÔNICAS

9.1. Não foi utilizada pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas.

10. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS (INCISO IV, ART. 3º DA IN Nº 65/2021)

10.1. Foram considerados os valores da TABELA 4 e da TABELA 5 para estimativa do valor unitário e para 12 (meses) dos perfis associados ao perfil da
contratação, conforme TABELA 6 abaixo: 

ID PERFIS DE APOIO                 
     

QTD.
PERFIS NÍVEL CBO MEDIANA

SALÁRIOS 

MEDIANA
SALÁRIOS (CBO)
COM FATOR-K
MÁXIMO 1,97

MEDIANA
PERFIS

ENCONTRADOS
EM

CONTRATOS
SIMILARES

(COM FATOR-K)

MEDIA
SALÁRIOS COM

FATOR-K E
CONTRATOS

(VALOR
UNITÁRIO)

VALOR TOTAL
MENSAL

ESTIMADO 

1 Administrador de Dados 4 Sênior 2123-05 R$ 11.345,67 R$ 22.350,97 R$ 20.063,22 R$ 21.207,09 R$ 84.828,37

2 Analista de Governança de
Dados 3 Sênior 2124-10 R$ 11.000,00 R$ 21.670,00 R$ 21.958,59 R$ 21.814,29 R$ 65.442,88

3 Analista de Governança de
TI 3 Sênior 1423-30 R$ 11.227,93 R$ 22.119,02 R$ 17.642,78 R$ 19.880,90 R$ 59.642,70

4 Analista de Negócios 5 Sênior 1423-30 R$ 12.063,97 R$ 23.766,01 R$ 19.454,40 R$ 21.610,21 R$ 108.051,03

5 Analista de Segurança da
Informação 1 Pleno 2123-20 R$ 10.858,34 R$ 21.390,92 R$ 14.495,15 R$ 17.943,03 R$ 17.943,03

6 Analista de Segurança da
Informação 1 Sênior 2123-20 R$ 16.028,49 R$ 31.576,12 R$ 20.699,20 R$ 26.137,66 R$ 26.137,66

7 Analista de Testes 6 Sênior 3171-10 R$ 15.100,00 R$ 29.747,00 R$ 18.514,45 R$ 24.130,73 R$ 144.784,35

8 Analista de Usabilidade e
Design 2 Sênior 2624-10 R$ 12.516,67 R$ 24.657,84 R$ 17.481,72 R$ 21.069,78 R$ 42.139,55

9 Analista em Gestão de TI 3 Pleno 2124-15 R$ 10.300,00 R$ 20.291,00 R$ 12.886,67 R$ 16.588,84 R$ 49.766,51
10 Analista em Gestão de TI 5 Sênior 2124-15 R$ 14.700,00 R$ 28.959,00 R$ 17.945,52 R$ 23.452,26 R$ 117.261,29

11 Analista  de Projetos e
Processos 2 Sênior 1425-20 R$ 11.227,93 R$ 22.119,02 R$ 17.459,51 R$ 19.789,26 R$ 39.578,53

12 Arquiteto de Software 8 Sênior 2124-25 R$ 21.521,14 R$ 42.396,64 R$ 31.862,11 R$ 37.129,37 R$ 297.034,98
13 Especialista em Projetos  1 Especialista 1425-20 R$ 19.500,00 R$ 38.415,00 R$ 24.723,56 R$ 31.569,28 R$ 31.569,28
14 Especialista em Suporte 6 Especialista 1425-15 R$ 18.600,82 R$ 36.643,62 R$ 30.687,39 R$ 33.665,50 R$ 201.993,02

15 Gerente de Configuração
de Software 4 Sênior 1425-10 R$ 19.125,00 R$ 37.676,25 R$ 20.089,69 R$ 28.882,97 R$ 115.531,88

https://www.roberthalf.com/br/pt/insights/guia-salarial/tecnologia
https://materiais.foxhumancapital.com/guia-salarial-tech-2025
https://mktlatam.adecco.com/l/504941/2024-11-13/k5xrxv
http://sei.cidadania.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=19455643&id_procedimento_atual=16754846&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000313&infra_hash=17538d34e15019f91ed6a385088f3042daf3664b516dd0910ade301fec3091009cf64290265d544fb0cdfec1a15d2068a83fb64ad967233ef03cb945e7d231126e04fbd65a007fa2f34577a5eb9950208b74fa07594f36c8b346d8d271915b70
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021


16 Scrum Master  1 Sênior 1425-20 R$ 14.983,34 R$ 29.517,17 R$ 19.454,40 R$ 24.485,78 R$ 24.485,78
17 Técnico em Gestão de TI 13 Técnico 2124-15 R$ 6.706,16 R$ 13.211,14 R$ 9.732,62 R$ 11.471,88 R$ 149.134,38

TOTAL 68     R$ 236.805,435 R$ 466.506,71 R$ 330.514,82  R$ 400.828,82 R$ 1.575.325,2
TABELA 9 - Valores finais unitários, mensais e anuais estimados para os perfis da contratação com base nos valores atualizados de mercado e dos contratos utilizados como referência.
 

11. MAPA SALARIAL E FATOR-K DE REFERÊNCIA PARA ESTIMATIVA FINAL

11.1. Considerando que a contratação possui perfis similares aos dispostos na Portaria SGD/MGI nº 6.040, de 11 de agosto de 2025, que atuarão no
apoio à garantia da qualidade, gestão e governança de serviços de desenvolvimento, manutenção e sustentação de software e aos dispostos na Portaria
SGD/MGI Nº 6.055, de 26 de agosto de 2025, que atuarão no apoio à garantia da qualidade, gestão e governança de serviços de operação de infraestrutura e
atendimento a usuários de TI, foram utilizados os mapas de pesquisa salarial de referência divulgados pela Secretaria de Governo Digital do Ministério da
Economia, para a fixação de limites salariais mínimos para a contratação em tela.

11.2. Após a consolidação do planejamento da contratação e publicação do Edital, identificou-se que os valores unitários máximos de alguns perfis
apresentaram valores salariais e fator-k com presunção relativa de inexequibilidade. Isto porque, os contratos similares utilizados como referência para a
pesquisa de preços, realizada conforme os critérios estabelecidos na IN nº 65/2021, possuem valores de perfil abaixo dos valores de referência das referidas
portarias. Além disso, o fator-k máximo de 1,97, utilizado como referência inicialmente, também estava abaixo do valor estabelecido nas portarias,
principalmente para os perfis de níveis pleno e técnico.

11.3. Diante disso, para afastar o risco de inexequibilidade da contratação, foi necessário rever a pesquisa de preços, considerando-se adequada a
utilização dos valores de remuneração mínima estabelecidos na Portaria SGD/MGI nº 6.040, de 11 de agosto de 2025 e na Portaria SGD/MGI Nº 6.055, de 26 de
agosto de 2025, para os perfis similares, com aplicação do fator-k de referência, como máximo aceitável, para a composição da estimativa de preços máximos
para a contratação, conforme quadro abaixo:

 

ID PERFIS QTD NÍVEL CBO

REMUNERAÇÃO
MÍNIMA -

PORTARIAS DA
SGD

FATOR-K DE
REFERÊNCIA

(MÁXIMO
ACEITÁVEL)

REMUNERAÇÃO
COM FATOR-K

MÁXIMO (VALOR
UNITÁRIO)

VALOR TOTAL
MENSAL

ESTIMADO

VALOR
ANUAL EST

1 Administrador de Dados 4 Sênior 2123-05 R$ 11.345,67 1,97 R$ 22.350,97 R$ 89.403,88 R$ 1.072
2 Analista de Governança de Dados 3 Sênior 2124-10 R$ 10.800,36 1,98 R$ 21.384,71 R$ 64.154,14 R$ 769
3 Analista de Governança de TI 3 Sênior 1423-30 R$ 11.227,93 1,98 R$ 22.231,30 R$ 66.693,90 R$ 800
4 Analista de Negócios 5 Sênior 1423-30 R$ 11.227,93 1,98 R$ 22.231,30 R$ 111.156,51 R$ 1.333
5 Analista de Segurança da Informação 1 Pleno 2123-20 R$ 9.716,67 1,99 R$ 19.336,17 R$ 19.336,17 R$ 232
6 Analista de Segurança da Informação 1 Sênior 2123-20 R$ 15.056,97 1,95 R$ 29.361,09 R$ 29.361,09 R$ 352
7 Analista de Testes 6 Sênior 3171-10 R$ 11.081,16 1,98 R$ 21.940,70 R$ 131.644,18 R$ 1.579
8 Analista de Usabilidade e Design 2 Sênior 2624-10 R$ 12.516,67 1,97 R$ 24.657,84 R$ 49.315,68 R$ 591
9 Analista em Gestão de Serviços de TI 3 Pleno 2124-15 R$ 7.384,26 2,04 R$ 15.063,89 R$ 45.191,67 R$ 542
10 Analista em Gestão de Serviços de TI 5 Sênior 2124-15 R$ 10.333,33 1,98 R$ 20.459,99 R$ 102.299,97 R$ 1.227
11 Analista de Projetos e Processos 2 Sênior 1425-20 R$ 11.227,93 1,98 R$ 22.231,30 R$ 44.462,60 R$ 533
12 Arquiteto de Software 8 Sênior 2124-25 R$ 18.542,27 1,94 R$ 35.972,00 R$ 287.776,03 R$ 3.453
13 Especialista em Projetos 1 Especialista 1425-20 R$ 15.048,00 1,95 R$ 29.343,60 R$ 29.343,60 R$ 352
14 Especialista em Suporte 6 Especialista 1425-15 R$ 17.851,64 1,94 R$ 34.632,18 R$ 207.793,09 R$ 2.493
15 Gerente de Configuração de Software 4 Sênior 1425-10 R$ 15.750,00 1,95 R$ 30.712,50 R$ 122.850,00 R$ 1.474
16 Scrum Master 1 Sênior 1425-20 R$ 11.966,67 1,97 R$ 23.574,34 R$ 23.574,34 R$ 282
17 Técnico em Gestão de TI 13 Técnico 2124-15 R$ 6.567,23 2,06 R$ 13.528,49 R$ 175.870,42 R$ 2.110

TOTAL 68         R$ 409.012,39 R$ 1.600.227,27 R$ 19.202
TABELA 10 -  Valores finais unitários, mensais e anuais estimados para os perfis da contratação com base nos valores de perfis similares encontrados na Portaria SGD/MGI nº 6.040, de 11 de
agosto de 2025 e na Portaria SGD/MGI Nº 6.055, de 26 de agosto de 2025.

12. MÉTODO MATEMÁTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO (INCISO V, ART. 3º DA IN Nº 65/2021)

12.1. Para todos os cálculos foi utilizada a mediana.

13. JUSTIFICATIVAS PARA A METODOLOGIA UTILIZADA (INCISO VI, ART. 3º DA IN Nº 65/2021)

13.1. Em função da heterogeneidade dos valores encontrados, a mediana se mostrou o método mais adequado para aplicação. Ainda condiz com o
menor valor por aplicação de método matemático, em relação à média.

13.2. Realizou-se a mediana para os valores dos perfis encontrados em contratos vigentes, conforme TABELA 4. Realizou-se a mediana dos preços de
mídias especializadas, conforme TABELA 5. Por fim, realizou-se uma mediana dos preços de contratos e mídias especializadas, conforme TABELA 6.

14. CONTRATAÇÕES DE ITENS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (CATÁLOGO DE SOLUÇÕES DE TIC)

14.1. Informa-se que não se aplica, nesta contratação, o disposto no Art. 8 da IN nº  IN Nº 65/2021, uma vez que a solução em questão não está
contemplada no Catálogo de Soluções de TIC com Condições Padronizadas.

15. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA

15.1. Informa-se, também, que foi observado o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, uma vez que a solução contempla a
previsão de prestação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva.

16. RESPONSÁVEIS 

 
INTEGRANTE TÉCNICO

 
_____________________________

FABIANA COELHO DE MORAIS
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